
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOA GRANDE
SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N® DVOOOU/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 25120IDV0001‘1

CONTRATO N‘; 00029/2025-SDC

Z S1 CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 0£
ENGENHARIA LTDA, PARA FORNECIMENTO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE

C^N° üRmI^SrIMINADO^^eÍÍ? INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:
Pelo presente instrumento de contraio, de um lado Câmara Municipal de Alagoa ^m^celO^ARLOS DA SILVA
Alagoa Grande - PB, CNPJ n» 12.922,605/0001-19. neste ato representada
Casado, Comerciante, residente e domiciliado na Rua riií^iAçmpnte CONTRATANTE e do outro
n« 440.48Ô.154-15. Carteira de Identidade n» 440,488,154-15 SSP/PB, simplesn^ente e
lado R SAMPAIO ENGENHARA LTDA - RUA BANANElfV^S 361 -

42 054.477/0001-08, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as parles contra
quol se regerá petas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DOS FUNDAMENTOS: i oi Perierai n» 14 133. de 1° de

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" DV00014^025, g pertinente consideradas as alterações
Abril da 2021: Lei Complemenlar n» 123, de 14 de Dezembro de 2006, e l^ s^çSo ^rtinen^^
posteriores das refendas normas, às quais os contratantes estào sujeitos como ta

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

?biS'fSí^çoÍ6^aíNFEcTAo'E depainel ripado em madeira.
o fomecimenlo deverá ser executado rigorosamente de .”nisnensa^drüdlaSo^n°^DVM0I4/2025 e instruçOes do

S-™. co„,,a». in.op,„d.,»e .. .a„»iç.=.

CLÁUSULA TERCHRA - DO VALOR E PREÇOS: ^
vo~. lAsl desta contrato, a base do preça proposto, « oS K.»

NOVE reais E OITENTA E UM CENTAVOS).

CÓDIGO

“ DV C0014/2025 - 04, ds 05 de Dezs.mb.re ds 2025, L... per

EM!L NO'v/ECENTCS E NCVliNTA.839.51 {VINTE £ SETE^ I
r\ ...

P. TOTAL

27.999,81
UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO

1.037,03discriminação
DE CONFECçÃo DE PAINEL RIPADO DE CUMARU,

27M2
SERVIÇOS
COM VERNIZ E MAO DE OBRA 27.999,81Total:

-a.a o,ç,™n.o aa.^do,

.no. 0 ‘^^rTZTJ^ ll °

Contratado a importância calculada
No arso de atraso ou nâo divulgação o índice dormitivo

Ss nào possa mais scr uttlirado, serà

mès.

incalculável, observadas as

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO; , consianla do orçamento vigente:

PESSOA JURlDICA

- OUTROS
As despesas

Rocureo-

SERVIÇOS DE TERCEIROS -

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
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o pagamento ser4 efetuado medíanlB processo regular e em ottservânea âs normas o procedtmentos adotados polo
Cwitratarrte, bem como as disposições doa Arts, 141 a 146 da Lei 14,133/21; da seguinte maneira- Para ocorrer no prazo de
tnnta diai. coniados do período de adimptemento

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA;
O prazo mâximo de entrega do ot^eto ora cooiratado, que admite prorrogação nas cartíufiei e hiprliteses previstas na Ler
14 133/21. está abanro ir^icado e será considerado da emissáo do Pedido de Compra,

a ● Entrega: 5 (cmco) dms
A vigôncia do presente contraio sera oetorminada. atè o final do exercido financeiro de 2025 considerada da data de sua
assinatura, poderdo ser prorrogada, nas riipoteses e nos termos dos Arts 105 a 114 da Lei 14 133/21

CLÁUSULA OITAVA ● DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efistuar o pagamento reiatrvo ao lomeomento efetrvamente reaizado, de acordo com as respectivas clâusuJas do presente
contrato,

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel lomecimento contratado,
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á quabdade de produto efmeddo. exercendo a mais
ampla e completa fiscakzação. o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais,
d - Designar representantes com atnbuiçôes de Gestor e Focal deste contrato, conforma requisitos eslabeleodos na norma
vigente, ou p^s respectivos subsatutos, especialmente para coordenar as atividades reladonadas à fiscalização e
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamenle, permitida a contratação de terceiros para assistõnoa e subsidio da
fiscakzaçâo com informações p«tin«ttes a essa atnbuiçáo.
e - Observar, em compabbiMade com o oojeto deste contraio, as disposições dos Arts. 115 a 123 da La 14 133/21.

ClÁUSULA NONA ● OAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomeanvento descnto na dâusula corresponderrte do presente contrato, dentro dos melhores
parámetfoe de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob^o contratual, com observánoa aos prazos
estipulados,

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obngaçôes concernentes ã legislação fiscal, civil, tnbulâna e trabalhisü. bem «jrno
por otdas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da
execução do obieto contratado;
c - Manter preposto capacitado e Wôneo. acerto pelo Contratenle, quando da execução do contrato, que o represente
inteoralmente em otdos os seus atos:

d ● Pwmitr e facSitaf a fiscateaçáo do Contratante deverxlo prestar os informes e esclarecimentos soiicrtados:
e . Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceifos, decorrentes de sua culpa ou ddo na
execução do contrato, nâo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalrzaçâo ou o acompanhamento pelo õrgâo

f - Nõo ceder, translenr ou subcontratar, no lodo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conheomento e a devfoa
autonzaçâo expressa do Contratante,
g ● Marter durante a vigénda do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
r*mjÍ£.'yS2Se e quaL^caçâo engides no respectivo processo de cortrataçâo threla apresentando ao Contratante os
docuTTtenK» necessários, sempre que solicriado; p ● ,

n - CuTifrr a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiõncia. para reabdrtado da Previdência Sooal ou pere
aprendiz bem como as reservas de cargos previstos em outras nornias especificas, ao longo oe otda a execução do contrato,

solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vagas:
i - Observar, em cwnpatibikJaoe com 0 objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA ● DA ALTERAÇÁO E EXTINÇÁO:
Este conirsto poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmento pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos e condições previsias nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formaimente motivada nos autos do processo.
asMgmdos o contradilõrio ● a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arti. 137 a 139. todos d« lei

Nas alterações unilaterais a que se refere o incao I, do caput do Art. 124. da Lei 14.133/21, o Contratado sert obngado a
nas mesmas condições contratuais, aaèsamos ou supressões que sa fizerem nas compras, do aie o respoctrvo lirnite

fixado no Alt 125. do mesmo diploma legal, do valor inidal atualizado do contrato Nenhum acréscimo «i supressão poderá
exceder o linéte estabelecido, safvo as supressões resultentes de acordo celebrado entre os contratontoi

CUkUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO;					
a presente conbatoçâo e obswvadas as condições de adimptemento das obngaçôes pactuadas, os procedimentos

e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso. às disposições do Art 140. da Lei
14.133/21.

e sempre que

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ● DAS PENALIDADES: . , . ^
n NvTwertnr ou o ContraUdo será responsabatzado admirMtrabvamenle, facultada a defesa no prazo etgal do interMsado,
petos infrações previstas no Art 155, da Lai 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, coodiçõw. regras, prazos a proeeamwmoa
definidos ncs fifís. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções a - advertérvaa apücada exdusnramerw peta
infração administrativa de dar causa A inoxecuçâo parcial do contrato, quando náo M justificar a mposição de penalidade ma«
qravTb - multa de mora de O.S% (zero vírgula cinco por cento) apicada sobre o valor do contraio, pof dia de an^
teiustificado na execução do objeto da contratação; c - multo de 105i {dez por certo) soUe o valor ^
dMinf^^ admirnstralivas previstas no refendo Art 1SS; d - mpedimerto de keáar e conteUr no àn^ da Adrninaffaçto
Pública dirata e indireto do ente federativo que liver aplicado a sanção, pelo prazo
responsável peias infrações adminstrauvas prevratas nos incisos II, III. IV, V, VI e Vil do capix do lefendoArt 155, *>*^*]^ *^

reposição oe penalidade mais grave; e - declaração de mtoonexlade
Administração Pública direto e xxtaeto de todos oa entes festivos, peto
Bp»i/-pri? so rasponsivBí pelas infrações adminiBtratrraB pravrstas nc» inc^yilj. IX. X. XI e X.I tíc caput (íc raíenee A.t .55.

Impresso por convidado em 10/06/2026 18:06. Validação: 7EDE.BFDC.C64E.58BA.A92F.7155.9F6F.C4D0. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 156404/25. Data: 23/12/2025 21:40. Responsável: Marcelo C. da Silva.

30

30



II III IV V VIB VII do «pul do mevno artigg qu« ]uil<fiqu»m a
^●fido Art. 156; I - spliciçâo cumulada de outraebem como pelee infraçôea adminaUalivai prewitai noi inaw» ii,

imposiçfto de penalidade maii gfave que a sanção tefenda no § 4» do
sançAeipreviatas na Lei 14.133/21. .c o nomunicoeao o« Conwiedo. *of4
Se o imtof da muIU ou mdgnlzaçflo devida nfto lor rocolludci no pro» de ^ ^ jy, acrescido de juros
BütomalKamenle descoolado da pnme.ra parcela do pagamenlo a que o Conlratado vier a fazer jua. acr
moratònos do i% (um por cento) ao môs, ou, quando (or o caso, cobrado judioaimerue

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● DA COMPENSAÇAO FINANCEIRA: cortíratado nâo tenha concorrido
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nes termos deste data limile fixada para o pagamento
de algumaforma para o atraso, sara admitidaa compensaçAofm^ra. SVaSo do^ no
eté . d« conesporxJente so efetivo pag.merdo da pa^- - eSug« fmratón^ N =
pagamento seréo caloiiados com uiaizaçfto da segumlo ^ » W ’yÍ , ^ ^ jJgSa a ser paga: e I ●
número de dias entre a data prevista para 0 ^«^«^^«^-'percentual W^PCA-IBGE acumulado nos
indica de compensaçtto firwceira. asssn apurado: I ■ ÇTX * 10^ hipótese do refertdo
úfcmoa doze meses ou. n. sua falU. um novo lnd«e ad^do P»'° po»«, mais sar ublizado.
lnd.ce esubeleoòo per. a compensação ftnanceèa venha a ser ^
sera adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação ontâo em vigor.

CUUSUU DÉCM* QUART» - DAS DBmCAçDES

^ raiâo deste conuato, independentemenie de

de acordo com e boa-fè

a - As partes contratantes deverto cumpnr a
Pessoais LGPO, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em

», .todo. MQ « 6n*.d« dd. iuailio™, d.u «..» .

‘ d, ,d..d.r ddd. od.d. .
d - CrnsH.» atnbdíéo do CootralMo oooolar e minar jeoa empregados, guando lor o raso. soPre os deveres, eu

dias úteis sobre todos os conlralos de subaperaçâo firmados ou queresponsabilidades decorrentes da LGPO
e - O Contraunle devera ser míomiado, no prazo do cinco
venham a ser celebrados pelo Contratado
f - o Contraiaoo oevera oxigif de suboperaoores e

r?"SÍ,ir;riV«ÍS."ra".rdr"enm des» BSusu.., devendo o

Art 16. ambos da Le. 13.709/18, mctuindo aquelas ®T„riS/Lm^e enQU3nlo nâoprescrrtas essas obh
comprovação do cumprvnento de obngaçôes legais ou contrato notadamenle aqueles que se proponham a
,. Os ba^ de oados formaOo» a partir da com registro individual rastreáve
armazenar dados pessoais, devem »f data, horário e regisUo da finalidade, para efeito
tratantentos reekzados. conformo Art, 3^a Lei 0^^909 Os referidos bancos de dedos devem ^

';^'a;: in^píáv^^^rdeT^^a reut^^çâo desses dados pelo Contratante nas hipóteses prevista,

ou recomendações, ed.tadaa na forma da LGPD.

E, por estarem de píeno acordo,
testemunhas

dos deveres da presente aâusoia.subcomratados 0 cumprimento

Contratado atender

Foro da Comarca do Alagoa Grande

02(duts) vias, o qual vai assinado peias partes ● por duas

Alagoa Grande ● PB. 05 de Dezembro de 2025

fã iavrado 0 presente contrato em

PELO CONTRAT^TE
TESTEMUNHAS

/ MARCELO eARLOS^)A SILVA >
Presidente

440 488.154-15

PELO CONTRATADO

2^
SAMPAIO ENGENHARIA LTOA
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALA60A GRANDE

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N" DV00014/2025
Nos (ernios dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui 0 processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a
Dispensa de ücitaçéo n* DV0001A/2025, fundamentada no Art. 75. inaso II. da
Lei M.133/21, que opjeüva: SERVIÇOS DE CONFECÇAO E INSTALAÇÃO DE
PAINEL RIPADO EM MADEIRA; /U3JUDICO o seu objeto e RATIFICO o
correspondente procedimento em favor de. R SAMPAIO ENGENHARIA LTOA -
R$27 msi.

Alagoa Grande ● P6. 05 de Dezembro de 202S
MARCELO CARLOS DOS SANTOS ● Presidente
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